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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
UNIVERSIDADE FEDERAL DE SANTA CATARINA
CENTRO TECNOLÓGICO
PROGRAMA DE PÓS-GRADUAÇÃO EM ENGENHARIA DE PRODUÇÃO 

	VALIDAÇÃO DE CRÉDITOS -  DOUTORANDO



DADOS DO ALUNO
	Nome do aluno:
	Matrícula no CAPG:

	Nome do orientador:




	Código
	Nome da Disciplina
	Créditos
	Conceito
	Período Cursado
	Modalidade cursada (remota ou presencial)
	Professor

	
	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	
	




	Total de créditos solicitados para validação: 
	
	



	Data da solicitação:
	
	/
	
	/
	





	Nome do aluno(a)
	
	Nome do Orientador(a)
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OBSERVAÇÕES: 
Conforme Regimento do PPGEP, em seu artigo 39:
I. Poderão ser validados até 9 (nove) créditos aprovados com notas iguais ou superiores a 8,0 em disciplinas cursadas no PPGEP como aluno com matrícula em disciplina isolada.
II. Poderão ser validados até 9 (nove) créditos aprovados com notas iguais ou superiores a 8,0 obtidos em disciplinas em outro curso de pós-graduação stricto sensu cursadas como aluno com matrícula em disciplina isolada.
III. Poderão ser validados até 3 (três) créditos de cursos de pós-graduação lato sensu com notas iguais ou superiores a 9,0.
IV. No doutorado, poderão ser validados até 18 (dezoito) créditos obtidos no mestrado, desde que a nota seja igual ou superior a 8,0. 
§ 1º A soma dos créditos validados pelo aluno deve ser, no máximo, 18 (dezoito) créditos para o Doutorado. 


É necessário anexar o histórico das disciplinas cursadas, com exceção das disciplinas cursadas no PPGEP.  
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